
II Edição Prémios OMARS 

Instruções para participar na II edição dos prémios OMARS 

Os requisitos para participar nesta convocatória são os seguintes: 

A. Memória completa da iniciativa ou projecto sobre a Boa Prática Ambiental, 

de Desenvolvimento Sustentável ou de Responsabilidade Social de aplicação no âmbito 

da saúde, concluída como mínimo com os seguintes campos: 

1. Dados identificativos das pessoas ou entidades candidatas 

� Nome da organização. 

� Tipo de organização (grande empresa, Pyme, administração…) 

� Sector específico da organização 

� Morada 

� Número de empregados 

� Nome/s da/s prática/s o iniciativa/s que deseja inscrever 

� Declaração da aceitação das bases de este prémio 

2. Dados pessoais de contacto 

� Nome e apelidos 

� Cargo ou relação com a organização 

� Telefone de contacto 

� Correio electrónico 

3. Memória do projecto ou iniciativa 

� Título 

� Campos incidentes sobre o projecto 

� Entidades colaboradoras, se houver, no trabalho, actividade e/ou 

projecto. 

� Objectivos que se queiram alcançar ou se tenham planificado na 

hora de definir no trabalho, actividade e/ou projecto. 

� Desenvolvimento e metodologia de trabalho, actividade e / ou 

projecto. 

� Resultados e avaliação do grau de consecução dos objectivos. 

B. O envio da memória completa pode-se realizar por uma das três vias que 

se explicam a seguir: 

1. Mediante via correio electrónico: omars@fibao.es com um tamanho máximo 

de 10 MB. 



2. Mediante correio postal na seguinte morada: 

PRÉMIOS OMARS 

A/A María Jesús González Callejas  

Avda. Fuerzas Armadas, 2 

5ª planta del Edificio de Gobierno 

Unidad de Responsabilidad Social 

Hospital Universitario Virgen de las Nieves 

Granada, CP: 18014  

 3. Ao preencher o questionário disponível online a partir de 14 de Fevereiro no 

 site observatório 

: www.observatorioambiental.net   

C. O prazo para apresentar as candidaturas é a partir de 8 de Fevereiro até 8 de 

Abril.  

D. Podem participar na convocatória dos prémios:  

� Empresas, associações, instituições, agrupamento ou pessoas físicas que 

estejam a desenvolver ou tenham concluído recentemente projectos, 

campanhas ou actuações encaminhadas à protecção do Meio Ambiente e ao 

fomento da Responsabilidade Social no âmbito da saúde, assim mesmo, 

poderão optar também ao concurso aquelas ideias que reúnam os requisitos a 

premiar. 

� Também poderão ser propostas pelos membros do júri designado em efeito, de 

forma colectiva como órgão colegial. 

E. Para qualquer dúvida ou problema, a pessoa de contacto é: 

Begoña Navarro Cuesta 

Teléfono de contacto: 958 020331/606 825807 

Correio electrónico: begona.navarro.exts@juntadeandalucia.es / omars@fibao.es  

Avda. Fuerzas Armadas, 2 

5ª planta del Edificio de Gobierno,  Unidad de Responsabilidad Social 

Hospital Universitario Virgen de las Nieves  Granada, CP: 18014 


